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[Edital-0309-2025] Decisão sobre impugnação - ABREMPAG

De José Roberto Machado <jose-roberto.machado@serpro.gov.br>
Data Qui, 22/05/2025 17:12
Para Bruno Fischgold <bruno@fischgoldbenevides.com.br>
Cc SERPRO I Parceria Broker Geral <parceria-brokergeral@serpro.gov.br>; institucional@abrempag.com <institucional@abrempag.com>; Milena Rocha Leite

<milena.rocha@serpro.gov.br>; Eder Luis dos Santos Silva <eder.silva@serpro.gov.br>

Prezada Interessada,      

   
O SERPRO comunica a decisão de INDEFERIMENTO TOTAL da Autoridade Superior quanto ao pedido de impugnação apresentado no Chamamento 
Público 0309/2025, que visa a celebração de Parceria para a construção de uma solução de Broker de Pagamento Geral.   
    
O ficheiro contendo o processo eletrônico para vista das INTERESSADAS, bem como o Parecer Técnico nº 008/2025 da Comissão Especial e a 
Manifestação da Autoridade Superior nº 012-2025, emitidos em função do pedido de impugnação, estão disponíveis no sítio do SERPRO no endereço 
https://www.serpro.gov.br/consultas-publicas/sede/0309-2025 
       
As comunicações devem ser encaminhadas, exclusivamente, para o endereço eletrônico parceria-brokergeral@serpro.gov.br  

Atenciosamente,

José Roberto Machado
Analista da Divisão de Especificação de Parcerias de Negócio
Superintendência de Inteligência de Negócio
Diretoria de Negócios de Gestão Pública, Setoriais e Novos Negócios
+55 (11) 2173-1575

https://www.serpro.gov.br/consultas-publicas/sede/0309-2025
mailto:parceria-brokergeral@serpro.gov.br


De: Bruno Fischgold <bruno@fischgoldbenevides.com.br>
Enviado: segunda-feira, 19 de maio de 2025 20:18
Para: SERPRO I Parceria Broker Geral <parceria-brokergeral@serpro.gov.br>; institucional@abrempag.com <institucional@abrempag.com>
Assunto: Pedido de Impugnação - Edital 0309/2025
 
Prezados,

Segue, anexo, pedido de impugnação ao Edital 0309/2025.

Cordialmente,
Bruno Fischgold
OAB/DF 24.133

AVISO LEGAL
Este e-mail e seus anexos são confidenciais e destinados exclusivamente ao destinatário indicado na mensagem. Não é permitido compartilhar ou copiar qualquer parte deste e-mail

com terceiros, sem autorização prévia e escrita do remetente. Se você recebeu esta mensagem por engano, por favor, responda a esta mensagem e prossiga com sua exclusão, para que

possamos garantir que tal erro não ocorra no futuro.


